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Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Procuradoria-Geral
Divisão de Consultoria

NOT AlINPI/PROCIDICONS/N°7S/02

Ref.: Processo: P][ 8301238-9 Em, 11/06/02
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,,.Não.,deve ser conhecido, por- faltá de fundamentação 'legal,
',-;;jpetiç~o";.ró~lada de "Pedldó dérevisãó "ije-"despacho" em'

',;:.-.;.-, ;'i",.):,:,"pâteÍ1t~que se encontrava em domínippúblico., ..
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·:')~:~·.~g9If;ç~~~!,ffi~~locupJ~taw~ttt~ .:~1~S~~9~.JAd,~;~~:·;9~y~lyi;~~,,>_-;' .
. ,,;:.t.; ariuidaa(f'r,~colhidaindeVidm;nep.te; app.s: .,a.,~':'tmção da ...
'T';p,~f~'t~~-:'p~f' decurso ".d~_pr~ô:'pórtáIlto'" jâeffi .domínio
- público.
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Senhor chefe da Divisão de Consultoria:

•. , ,i,: .. ,,0. SI. Diretor .dePatentesencaminha cónsultaaesta Procuradoriapara
pronunciamento sobre petição rotulada de "pedido de revisão de despacho" protocolado
no INPI pelo procurador de AP ACE RESEARCH LTDA, R. Andrade Advogados.

o despacho a que alude o ilustre procurador foi publicado na RPI n0
1591, de 3.07.2001 e diz em seu inteiro teor que: Recurso conhecido e negado
Provimento. Mantida a decisão de não conhecimento da petição de extensão de prazo.

Examinando os autos verifico que , a referida decisão foi emanada pelo
Sr. Presidente do INPI ,consubstanciada em pareceres emitidos pela Consultoria do
Ministério da Indústria e Comércio, pela Procuradoria do INPI e pela própria DIRPA.,
pacificando o entendimento segundo o qual, ressalvado o disposto nos art.230,231 e 232
da lei 9279, de 14-05-1997, é de 15 anos, contados da data de depósito, o prazo de
vigência das patentes de invenção concedidas antes de 15 de maio de 1997.
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Em sendo. assim, inquestio.nável, po.rtanto." a decisão. em causa , uma vez
que , pelo. que se depreende da instrução. do. pro.cesso. em apreço., a patente já estava
extinta, po.r decurso. de prazo., consequentemente já em do.mínio.público..

Trata-se, po.rtanto. , de exaustão. de esfera administrativa, mediante
decisão. final de auto.ridade competente, o.co.rrendo.,po.rtanto. a preclusão. administrativa o.u
a irretratabilidade do. ato. decisório., que so.mente pela via judiciária se to.ma atacável.

A petição. ensejado.ra do. questio.namento. do. Sr. Direto.r da DIRP A, no.
meu entender, tem apenas caráter pro.crastinado.r, po.rquanto., baseada em premissas sem
qualquer fundamentação. legal, já que a argumentação. .~fertada se apresenta
inco.nsistente, so.bretUdo\aquela com relação. a erro. de digitação;~;>:na ' data da vigência
da lei n° 9279,:lA de,maio.·de4996, ....fato. este perceptível de lima simples leitura do.
inteiro. teo.rddParecer, desta Pro.c~ad,o.ria, anexado. às fls. 345 do.s auto.s.

í'
_!~ ' Quanto. ~ info.rmação.'deque o. titular co.ntinuo.u a pagar as anuidades,

.. ;:,apqs .:a,ex~~nção.;da.patente.ppr,decurso. de prazo., ,.o.u seja, quando. estajá estava em
do.mínio. -público ..;,.,devem,·, tais. :val.o.res ser. reembo.lsado.s ao. titular, desde que

.":./ .,.;," ,.:.' ;.;~devidamente'co~pro.v.ado.s se'fsire~lhimen~o.satravés das guias.anexadas ao.~,auto.s..
'! . .,.

;, d' ",:';"('t', ~'Cíy,:·;'l:-Assim;io.pin~,nó:)Séhtido.·do.não. conhecimento. da petição.'.Ii.J'042366,de; "
i'" . "'3l~f)8-2PQh jfl.s.35~,',:razão.;daâl1;lsêrtêiade fundamentação. legal; que an.tpare.o.pedido. ali , ~' .

;),aSsin~de. ·"Já;~quat1to."às5i:anui~ades;;~pagas, desde que . verificadas; suaS impertinências, '.
"" entendemo.s ..que (:.estão.-'sujeitas:/'à" devo.lução. pela autarquiá, uma vez 'requeridas pelo. .
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Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Procuradoria-Geral
Divisão de Consultoria

Ref.: Processo n" PI 8301238-9 Em 23/07/2002

Acorabcom a NOT A/INPI/PROC/DICONS/no075/2002.
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À consideração dos'enhor procurador-geral.
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.. ',' , De acordo."
A DI.RPA. , >,
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Em 24/07/2002

Ricardhel
Procurador-Geral
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